L E I   N.º   4 4 5,   de   16/07/73

Autoriza o Executivo Municipal a firmar convênio com o METASITA, abrir crédito adicional suplementar e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Timóteo Decretou e eu, Prefeito Municipal, sancionou a seguinte : L E I –

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com o Sindicato dos Trabalhadores Metalúrgicos de Coronel Fabriciano, com sede neste Município.

§ 1º - O convênio mencionado neste artigo, destina-se ao funcionamento da Escola de Ensino Supletivo do Sindicato dos Trabalhadores Metalúrgicos do Município de Coronel Fabriciano – SUPLEMETASITA.

§ 2º - O Executivo Municipal participará com a importância mensal equivalente a 25% (vinte e cinco por cento), sobre o total das despesas decorrentes da Administração da Escola, inclusive as despesas com o pessoal administrativo e corpo docente, ou seja, no máximo de Cr$-7.500,00 (sete mil e quinhentos cruzeiros) mensais.

Art. 2º - A Entidade indicada nesta Lei receberá a parcela mensal destinada ao funcionamento da Escola de Ensino Supletivo, após a comprovação de aplicação da parcela anteriormente recebida.

Art. 3º - Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplementar de Cr$-60.000,00 (sessenta mil cruzeiros), para execução da presente lei, à seguinte dotação do orçamento vigente :3.2.1.0.89 – À entidades Diversas.

Art. 4º - Fica o executivo Municipal autorizado a cancelar a importância correspondente ao crédito adicional suplementar constante do artigo anterior, anular, total ou parcialmente, dotação do orçamento em vigor.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 16 de julho de 1.973.
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